
 
 

Interessado: Superintendência da Receita Federal do Brasil na 10ª Região Fiscal 

Assunto: A contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Básico de reforma 

da plataforma elevatória tipo tesoura, marca Skyjack, modelo SJIII 3219, acompanhado de Laudo 

Técnico de Viabilidade Técnica e Econômica 

 

e-Processo nº 11000-727.209/2026-88 

 

APROVAÇÃO E DECLARAÇÕES 

 

1. APROVO o Mapa de Riscos (Documento xx), Estudo Técnico Preliminar (Documento 

xx) e o Termo de Referência (Documento xx) deste processo, nos termos preconizados. 

2. DECLARO, em atendimento à exigência do inciso IV do artigo 72 da lei 14.133/21, 

que há recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da 

presente contratação para a RFB, durante o exercício de 2026, conforme Documento xx. 

2.1. A contratação, cujo valor global de R$ 5.518,60 (cinco mil, quinhentos e dezoito reais e 

sessenta centavos), representa 0,19% (dezenove centésimo por cento) da Dotação Orçamentária 

total prevista para a RFB, na categoria Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 

e Locação de Mão-de-obra e Terceirização para 2026, que é de R$ 2.826.530,00 (dois milhões, 

oitocentos e vinte e seis mil, quinhentos e trinta reais). 

3. DECLARO que o valor necessário à contratação do objeto deste processo será então 

RESERVADO dentro do Referencial Orçamentário da RFB que, em 2026, compreenda a 

liquidação e pagamento desse tipo de despesa. 

4. Por fim, no exercício da competência prevista no parágrafo 9º, combinado com o 

parágrafo 8º, ambos do art. 358 da Portaria RFB n.º 284, de 27 de julho de 2020, publicada na 

Seção 1-B do Dário Oficial da União de 27 de Julho de 2020 (Regimento Interno da RFB), 

autorizo a Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas 

aplicáveis. 6. Encaminhe-se à Equipe Regional de Licitações para continuidade do procedimento 

preconizado. 
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publicada no DOU de 16/03/2021, alterada pela Portaria SRRF10 nº 137, de 25/08/2022, 
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